
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 
 COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº  16539/2023 

 Torna-se  público  que  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região  realizará  Dispensa  Eletrônica, 
 na  hipótese  do  art.  75,  inciso  II,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  da  Instrução 
 Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 Data da sessão:  21/11/2023 
 Link:  https://www.gov.br/compras/pt-br 
 Horário da Fase de Lances:  08:00 às 14:00h. 

 1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 1.1.  O  objeto  da  presente  dispensa  segue  detalhado  no  item  4  do  Termo  de  Referência  anexo  ao 

 presente Aviso de Contratação Direta. 

 Item  Descrição do Objeto  Quant. 

 1  Manutenção  corretiva  de  dois  scanners  de  inspeção  de  bagagens 
 NUCTECH  CX6040BI,  com  as  respectivas  atualizações 
 (upgrade)  dos  equipamentos,  incluindo  diagnóstico,  serviço  e 
 substituição de peças, se necessário. 

 4.2  .  Especificação  detalhada  do  objeto:  Padrões  para  a 
 contratação 

 a)  O  objeto  do  contrato  inclui  o  fornecimento  da  mão  de  obra 
 necessária  à  plena  execução  do  serviço,  que  será  exclusivamente 
 de responsabilidade da Contratada. 
 b) Todas as peças fornecidas devem ser novas. 
 c)  Após  concluído  o  serviço,  a  Contratada  deverá  entregar  os 
 scanners de inspeção de bagagem em pleno funcionamento. 
 d)  A  Contratada  deverá  entregar  ao  Contratante  todos  os 
 documentos fiscais decorrentes da prestação dos serviços. 
 e)  O  preço  estipulado  para  a  prestação  dos  serviços  deverá  ser  a 
 única  retribuição  devida  pelo  Contratante  à  Contratada, 

 02 
 unidades 
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 abrangendo,  dessa  forma,  todos  os  custos  e  despesas  bem 
 como  todos  os  encargos  fiscais  (federais,  estaduais  e 
 municipais),  contribuições,  gerais  e  especiais,  e  sociais  que 
 incidam  ou  que  venham  a  incidir  sobre  a  proposta  apresentada, 
 despesas  com  deslocamento,  pedágios  ou  estadia  dos 
 consultores e/ou pessoal designado. 

 Descrição do serviço a ser executado 

 A  contratada  deverá  realizar  a  conversão  eletrônica  e  de  software 
 (upgrade)  dos  equipamentos  de  scanner  de  raio-X,  modelo 
 6040BI,  de  marca  Nuctech,  e  realizar  o  upgrade.  Para  isso, 
 deverá realizar os seguintes procedimentos: 

 a)  Fazer  a  desmontagem  dos  equipamentos,  retirando  as  peças 
 que  serão  substituídas  (CPU,  Placa  de  vídeo,  sensor  óptico,  placa 
 de interface, conjunto teclado de operação. 
 b)  Realizar  instalação  das  peças  da  orçadas  (novas)  e  fazer  a 
 conversão eletrônica e de software. 
 c)  Realizar  a  montagem  dos  equipamentos,  após  a  instalação  das 
 peças novas, e realizar testes de funcionamento. 
 e)  Após  completar  o  processo  de  instalação  de  peças  e 
 montagem da máquina, fazer a medição dos níveis de radiação. 
 f) Realizar a limpeza dos componentes dos equipamentos. 
 g)  Realizados  os  testes  de  funcionamento  e  medição  dos  níveis 
 de  radiação,  proceder  o  treinamento  dos  operadores  e  entregar 
 formalmente o equipamento. 

 Garantia e assistência técnica 

 a)  A  Contratada  deverá  conceder  garantia  mínima  de  12  (doze) 
 meses, a contar da finalização do serviço. 
 b)  Devem  ser  realizadas  2  (duas)  manutenções  preventivas 
 durante a vigência da garantia. 

 Prazo de entrega e realização do serviço 
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 A  contratada  deverá  entregar  peças  e  realizar  os  serviços  no 
 prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  notificação  da 
 empresa acerca da assinatura do contrato. 

 Prazo de vigência contratual 

 O  contrato  vigorará  por  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  da 
 assinatura,  obedecido  o  período  admitido  na  legislação  em  vigor 
 (art. 105 da Lei nº 14.133/2021). 

 1.2.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  ,  observadas  as  exigências 
 contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 1.3.  Com  fundamento  no  art.  49  da  LC  123/2006,  não  será  aplicado  o  benefício  da 
 exclusividade  para  as  ME  e  EPP.  Nesta  contratação,  o  tratamento  diferenciado  poderia  representar 
 prejuízo  ao  conjunto.  Trata-se  de  objeto  que  somente  poderá  ser  executado  por  empresas 
 autorizadas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. 

 1.4.  Deverão  ser  observadas  as  cláusulas  contratuais  conforme  minuta  de  Termo  de 
 Contrato anexa a este Aviso de Contratação Direta. 

 1.5.  O  contrato  vigorará  por  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  da  assinatura,  obedecido  o 
 período admitido na legislação em vigor (art. 105 da Lei nº 14.133/2021). 

 1.6.  Informações  técnicas  referente  ao  objeto  deverão  ser  obtidas  junto  à  DINTC  -  Divisão 
 de  Inteligência  e  Contrainteligência  ,  com  o  Servidor  Marcelo  Henrique  Sestren,  no  horário 
 compreendido  entre  as  12  e  19  horas,  pelo  telefone  (48)  3216-4274  e  pelo  e-mail: 
 marcelo.sestre@trt12.jus.br 

 2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 2.1.  A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de  Dispensa 
 Eletrônica  integrante  do  Sistema  de  Compras.gov.br,  disponível  no  endereço  eletrônico 
 https://www.gov.br/compras/pt-br 

 2.1.1.  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  no  Manual  do  Sistema  de 
 Dispensa  Eletrônica,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  para  acesso 
 ao sistema e operacionalização. 

 2.1.2.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
 representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do  Sistema 
 ou  ao  órgão  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos 
 decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 2.2.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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 2.2.2.  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para 
 receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 2.2.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 a)  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
 jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens 
 a ele relacionados; 

 b)  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 
 básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja 
 dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por 
 cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando 
 a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela 
 necessários; 

 c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,  impossibilitada 
 de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 d)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
 financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou 
 com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou 
 na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha 
 reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 e)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da   Lei  nº  6.404,  de 
 15 de dezembro de 1976  , concorrendo entre si; 

 f)  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  Aviso, 
 tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de 
 trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de 
 escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação 
 trabalhista 

 2.2.3.1.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
 econômico; 

 2.2.3.2.  aplica-se  o  disposto  na  alínea  “c”  também  ao  fornecedor  que  atue  em  substituição 
 a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a 
 ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que 
 devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade 
 jurídica do fornecedor; 

 2.2.4.  organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição 
 (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 2.2.5.  sociedades cooperativas. 

 Pág.  4 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 
 COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO 
 DA PROPOSTA INICIAL 
 3.1.  O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o  cadastramento 
 de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 3.2.  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,  encaminhará, 
 exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do 
 objeto  ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário 
 estabelecidos para abertura do procedimento. 

 3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,  vinculam  a 
 Contratada. 

 3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
 previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
 indiretamente na prestação dos serviços; 

 3.4.1.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
 exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 
 alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 3.5.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
 variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da 
 empresa nos últimos doze meses. 

 3.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão 
 retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 3.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições 
 nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  prevê  o  Termo  de  Referência  e  minuta  do 
 Contrato  ,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  fornecer  os  bens  e/ou  executar  os  serviços 
 nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
 necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo, 
 quando requerido, sua substituição. 

 3.8.  Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  NÃO  poderão  retirá-la, 
 substituí-la ou modificá-la; 

 3.9.  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,  assinalar  “sim”  ou 
 “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 3.9.1.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
 obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 3.9.2.  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 
 2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a 
 49. 
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 3.9.2.1.  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  fornecedor  não  ter 
 direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006, 
 mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 3.9.3.  que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Aviso  de  Contratação  Direta  e 
 seus anexos; 

 3.9.4.  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
 assumindo como firmes e verdadeiras; 

 3.9.5.  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
 reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 3.9.6.  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 
 emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz, 
 nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 FASE DE LANCES 

 3.10.  A  partir  da  data  e  horário  estabelecidos  no  preâmbulo  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  a 
 sessão  pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e 
 sucessivos,  sendo  encerrado  no  horário  de  finalização  de  lances  também  já  previsto  neste 
 Aviso. 

 3.11.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por 
 meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
 consignado no registro. 

 3.11.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 3.12.  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  em  relação  ao  último  lance  por  ele  ofertado 
 e registrado pelo sistema. 

 3.12.1.  O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que 
 esteja  vencendo  o  certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado  e  registrado 
 pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins  deste 
 Aviso de Contratação Direta. 

 3.12.2.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em 
 relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  que  cobrir  a  melhor  oferta  é  de 
 R$ 0,01 (um centavo). 

 3.13.  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado 
 primeiro no sistema. 

 3.14.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 3.15.  Durante  o  procedimento,  os  fornecedores  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor 

 lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 3.16.  Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 

 encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem 
 crescente de classificação. 
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 3.16.1.  O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática  pontualmente  no 
 horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo 
 aleatório ou mecanismo similar. 

 4.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 4.1.  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta  classificada  em 

 primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao 
 estipulado para a contratação. 

 4.2.  No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela  Administração, 
 poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 4.2.1.  Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o 
 melhor  preço,  para  que  seja  obtida  a  melhor  proposta  com  preço  compatível  ao  estimado 
 pela Administração. 

 4.2.2.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,  respeitada  a 
 ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
 desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido 
 para a contratação. 

 4.2.3.  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do 
 procedimento da dispensa eletrônica. 

 4.3.  Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  adequada  ao  último  lance,  e 
 de documentos complementares, constantes do Termo de Referência, se necessário. 

 4.4.  O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias  ,  a  contar  da  data  de 
 sua apresentação. 

 4.5.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 4.5.1.  contiver  vícios  insanáveis  ou  desconformidades  com  as  exigências  deste  Aviso  e  seus 

 anexos; 
 4.5.2.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 4.6.  Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos  suficientes 
 para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a  proposta  de  preços  ou 
 menor lance que: 

 4.6.1.  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou 
 unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos 
 insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato 
 convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se 
 referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio  fornecedor,  para  os  quais  ele 
 renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 4.6.2.  apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores  àqueles  fixados 
 em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e 
 convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 4.7.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
 esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 
 comprove a exequibilidade da proposta. 
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 4.8.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 
 proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema, 
 desde que não haja majoração do preço. 

 4.8.1.  O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a 
 substância das propostas; 

 4.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
 recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não 
 cabível esse regime. 

 4.9.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,  será 
 solicitada a manifestação escrita da área técnica ou demandante, conforme o caso. 

 4.10.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance 
 subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 4.11.  Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no  “chat”  a  nova  data  e 
 horário para a sua continuidade. 

 4.12.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação, 
 observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 5.  HABILITAÇÃO 
 5.1.  Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  no  Anexo  I  - 

 Documentação  Exigida  para  Habilitação  e  serão  solicitados  do  fornecedor  mais  bem 
 classificado da fase de lances. 

 5.2.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor  detentor  da 
 proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das 
 condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 
 participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes 
 cadastros: 

 a) SICAF; 
 b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
 Controladoria-Geral da União (  https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis  ); 
 c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa, 
 mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
 (  www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ). 

 5.2.1.  Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das 
 consultas  das  alíneas  “b”  e  “c”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do 
 TCU (  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  ) 

 5.2.2.  No  caso  de  contratações  para  entrega  imediata,  considerada  aquela  com  prazo  de 
 entrega  de  até  30  (trinta)  dias  da  ordem  de  fornecimento,  e  nas  contratações  com  valores 
 inferiores  a  1/4  (um  quarto)  do  limite  para  dispensa  de  licitação  para  compras  em  geral, 
 somente  será  exigida  das  pessoas  jurídicas  a  comprovação  da  regularidade  fiscal  federal, 
 social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

 5.2.3.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  fornecedora  e  também  de 
 seu  sócio  majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre 
 as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a 
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 proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica 
 da qual seja sócio majoritário. 

 5.2.3.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
 Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte 
 das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 5.2.3.1.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários, 
 linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 5.2.3.1.2.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua 
 desclassificação. 

 5.2.4.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
 condição de participação. 

 5.3.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada 
 por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 5.3.1.  É  dever  do  fornecedor  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF  para 
 que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando 
 solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 5.3.2.  O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  fornecedor,  exceto  se  a 
 consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  lograr  êxito  em  encontrar 
 a(s) certidão(ões) válida(s). 

 5.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários 
 à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já  apresentados, o 
 fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após  solicitação  da 
 Administração, sob pena de inabilitação. 

 5.5.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
 apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
 integridade do documento digital. 

 5.6.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
 benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 
 dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e  municipal  e  (b) 
 da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 5.7.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será 
 suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 5.8.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
 quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido 
 neste Aviso de Contratação Direta. 

 5.8.1.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou 
 entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
 classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às  especificações  do  objeto  e 
 as condições de habilitação 

 5.9.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
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 6.  CONTRATAÇÃO 
 6.1.  Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  emitida  a 
 nota de empenho. 

 6.2.  A  nota  de  empenho  será  publicada  no  site  deste  Tribunal  no  endereço  eletrônico  URL 
 https://portal.trt12.jus.br/compra-direta 

 6.3.  A  comunicação  da  publicação  da(s)  Nota(s)  de  Empenho  será  feita  exclusivamente  para  o 
 endereço de correio eletrônico, informado pelo fornecedor na proposta; 

 6.4.  As  condições  de  fornecimento  e  prazo  para  entrega  do  objeto  a  cada  endereço  será 
 definido conforme o Termo de Contrato; 

 6.5.  Os  procedimentos  de  assinatura  de  documentos  do  processo  serão  feitos  via  Portal 
 PROAD, mediante cadastramento prévio do representante legal. 

 6.5.1.  Inicialmente  é  necessário  que  o  fornecedor  informe  os  seguintes  dados  do  seu 
 representante legal que acessará o sistema: 

 a) Nome Completo, CPF, RG e órgão expedidor. 

 b) E-mail funcional do representante e telefone de contato. 

 c) Endereço completo da empresa, com CEP. 

 d) Cópia digitalizada de documento oficial de identificação com foto. 

 6.5.2.  O envio das informações deverá ser por e-mail para o endereço: 

 ●  secon@trt12.jus.br para a assinatura do contrato. 

 6.5.3.  De  posse  desses  dados,  será  realizado  o  pré-cadastro  do  representante  no  sistema  e  ele 
 receberá  um  e-mail  com  o  assunto  “PROAD  (TRT/SC):  Liberação  de  acesso”,  contendo 
 um  link  que  o  conduzirá  à  conclusão  do  cadastramento,  que  deverá  ocorrer  no  prazo 
 máximo de 2 (dois) dias úteis. 

 6.5.4.  Nessa  ocasião,  o  representante  legal  deverá  definir  a  sua  senha,  pessoal  e  intransferível, 
 para assinatura do contrato. 

 6.5.4.1.  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  e  o  uso  da  senha,  não  cabendo 
 ao  TRT  da  12ª  Região  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso 
 indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 6.5.5.  Uma  vez  concluído  o  cadastramento,  o  acesso  ao  Portal  PROAD  será  concedido  por 
 meio de link enviado por e-mail para cada documento disponibilizado, com o assunto: 

 6.5.5.1.  “PROAD:  Convite  para  assinar”  caso  o  documento  seja  disponibilizado  para 
 assinatura eletrônica do representante. 

 6.5.6.  Os  e-mails  enviados  pelo  Portal  PROAD  terão  como  remetente 
 “naoresponda@trt12.jus.br”,  que  deve  ser  incluído  na  lista  de  endereços  confiáveis  do 
 usuário  para  evitar  que  as  mensagens  sejam  automaticamente  descartadas  ou  filtradas 
 como spam. 
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 6.5.7.  O  instrumento  de  contrato  será  disponibilizado  no  Portal  PROAD  à  empresa 
 adjudicatária,  sendo  que  o  prazo  para  assinatura  é  de,  no  máximo,  5  (cinco)  dias  úteis  a 
 contar da data do envio do e-mail previsto no item 7.5.3. 

 6.5.7.1.  Na  impossibilidade  do  procedimento  de  assinatura  ser  realizado  por  meio  do  Portal 
 PROAD,  o  fornecedor  deverá  solicitar  ao  Setor  de  Contratos  –  SECON,  por  meio  do 
 endereço secon@trt12.jus.br, que a assinatura seja feita em documento físico. 

 6.5.7.1.1.  Nessa  hipótese,  o  instrumento  de  contrato  será  encaminhado  à 
 empresa  adjudicatária  por  e-mail,  devendo  ser  devolvido  no  prazo  máximo  de 
 5 (cinco) dias úteis a contar do seu recebimento. 

 6.5.7.1.2.  Na  devolução  do  contrato  assinado,  o  fornecedor  deverá  apresentar  o 
 contrato  social  ou  cópia  autenticada  (no  caso  de  ter  ocorrido  alteração  do 
 mesmo  em  relação  ao  apresentado  anteriormente),  ou  ainda  procuração 
 pública  ou  procuração  particular  com  firma  reconhecida,  delegando  poderes 
 aos  sócios  ou  representantes  legais  para  praticarem  todos  os  atos 
 decorrentes  do  processo  licitatório,  inclusive  a  assinatura  do  contrato  e  de 
 eventuais aditivos. 

 6.5.7.2.  O  fornecedor  que  se  recusar  a  assinar  o  contrato  estará  sujeito  a  aplicação  da 
 penalidade de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

 6.5.8.  O  tratamento  dos  dados  pessoais  coletados  em  decorrência  do  presente  Aviso  de 
 Contratação  Direta  está  em  integral  conformidade  com  a  Lei  nº  13.709/2018  (Lei  Geral  de 
 Proteção de Dados – LGPD). 

 6.5.8.1.  Especialmente  em  relação  à  proteção  e  às  finalidades  de  utilização,  o  tratamento 
 desses  dados  prescinde  de  consentimento  do  titular,  inclusive  para  eventual 
 compartilhamento, e terão sua publicidade de acordo com as exigências legais 

 6.6.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  emitida  à  empresa  adjudicada,  implica  no  reconhecimento 
 de que: 

 6.6.1.  A  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de  Contratação 
 Direta e seus anexos (Termo de Referência e Termo de Contrato); 

 6.6.2.  A  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  extinção  são  aquelas  previstas  nos  artigos 
 137  e  138  da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece  os  direitos  da  Administração  previstos  nos 
 artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 6.7.  Para  emissão  da  nota  de  empenho  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de 
 habilitação  e  contratação  consignadas  neste  Aviso,  que  deverão  ser  mantidas  pelo  fornecedor 
 durante a vigência do contrato. 

 7.  SANÇÕES 
 7.1.  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações  previstas 
 no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 7.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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 7.1.2.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
 funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 7.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

 7.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 7.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
 justificado; 

 7.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
 quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 7.1.7.   ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
 justificado; 

 7.1.8.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 7.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 7.1.10.   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 7.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa 
 quanto  às  condições  de  participação,  referente  ao  enquadramento  como  ME/EPP 
 ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo 
 após o encerramento da fase de lances. 

 7.1.11.   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 7.1.12.  praticar ato lesivo previsto no   art. 5º da Lei nº  12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 7.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores 
 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 7.2.1.  Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se 
 justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 7.2.2.  Multa  de  mora  e  por  qualquer  das  infrações  dos  subitens  8.1.1  a  8.1.12,  conforme 
 especificado no Termo de Referência e Minuta Contratual; 

 7.2.3.  Multa  de  1%  do  valor  da  nota  fiscal,  pela  não  manutenção  da  regularidade  fiscal  e 
 trabalhista  durante  a  vigência  da  contratação,  cujo  valor  será  retido  dos  créditos  da 
 empresa, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

 7.2.4.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do 
 ente  federativo  que  tiver  aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos 
 casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se 
 justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 7.2.5.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar 
 ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes 
 federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis)  anos,  nos  casos 
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 dos  subitens  8.1.8  a  8.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição 
 da penalidade mais grave; 

 7.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 7.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 7.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

 7.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 7.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 7.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
 orientações dos órgãos de controle. 

 7.4.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
 eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença 
 será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 7.5.  O  descumprimento  das  obrigações  relativas  ao  tratamento  de  dados,  previsto  na  Lei 
 13709/2018 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais,  incidirá nas seguintes penalidades: 

 7.5.1.  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  na  hipótese  de  utilização  dos  dados 
 pessoais  para  finalidade  diversa  daquela  estabelecida  para  a  execução  contratual  .  Serão 
 aplicadas  por  ocorrência,  aplicando  em  dobro  nos  casos  de  reincidência,  não  excluindo  a 
 responsabilidade  da  empresa  pela  aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  52  e  o 
 ressarcimento de danos, na forma prevista no § 4º do art. 42, ambos da LGPD ; 

 7.5.2.  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  na  hipótese  de  do  compartilhamento  não 
 autorizado  de  dados  pessoais  com  terceiros  .  Serão  aplicadas  por  ocorrência,  aplicando  em 
 dobro  nos  casos  de  reincidência,  não  excluindo  a  responsabilidade  da  empresa  pela 
 aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  52  e  o  ressarcimento  de  danos,  na  forma  prevista 
 no § 4º do art. 42, ambos da LGPD. 

 7.6.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  não  exclui,  em 
 hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 7.7.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 7.8.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de  infração 
 administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à 
 administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à 
 apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com 
 despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação 
 preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 7.9.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como 
 ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de 
 agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 7.10.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 
 administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração 
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 Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a  participação 
 de agente público. 

 7.11.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
 administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário, 
 observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  subsidiariamente  na  Lei  nº 
 9.784, de 1999 e Portaria Presi 340/2022. 

 7.12.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos  anexos  a 
 este Aviso. 

 8.  DA ENTREGA DO OBJETO 
 8.1.  A  contratada  deverá  entregar  peças  e  realizar  os  serviços  no  prazo  máximo  de  60 

 (sessenta)  dias,  contados  da  no�ficação  da  empresa  acerca  da  assinatura  do 
 contrato,  sendo  um  equipamento  na  SEDE  DO  TRT12,  Rua  Esteves  Júnior  395  e  o 
 outro  no  FÓRUM  TRAB.  DE  FLORIANÓPOLIS,  Avenida  Jornalista  Rubens  de  Arruda 
 Ramos, 1588, Centro. 

 8.2.  Durante  o  recesso  regimental,  entre  os  dias  20  de  dezembro  e  06  de  janeiro,  os 
 prazos  de  entrega  ficam  suspensos,  con�nuando  a  contagem  a  par�r  do  primeiro  dia 
 ú�l seguinte. 

 8.3.  Os  prazos  de  adimplemento  das  obrigações  admitem  prorrogação  nos  casos  de 
 superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes, 
 que  altere  as  condições  de  execução  ou  entrega,  ou  de  impedimento  de  execução 
 do  objeto  por  fato  ou  ato  da  Administração  ou  de  terceiro,  comprovado  por 
 documento  contemporâneo  à  sua  ocorrência,  devendo  a  solicitação  ser  apresentada 
 até o vencimento da obrigação. 

 8.3.1.  Eventual  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  de  execução  ou  entrega  deverá 
 ser  endereçada  à  Coordenadoria  de  Licitações  e  Contratos  -  CLC  por  meio  de 
 mensagem  eletrônica  para  o  endereço  clc@trt12.jus.br  ou  via  postal  para  o 
 endereço constante do subitem 19.1. 

 8.4.  O  contratado  deverá  atender  às  condições  previstas  na  Resolução  nº  310,  de  24  de 
 setembro  de  2021,  do  Conselho  Superior  da  Jus�ça  do  Trabalho  -  CSJT,  que  trata  das 
 diretrizes de sustentabilidade nas contratações 

 9.  DO  PAGAMENTO 
 9.1.  Os  pagamentos  serão  realizados  na  forma  do  SIGEO  JT  -  Sistema  Integrado  de  Gestão 

 Orçamentária  e  Financeira  da  Justiça  do  Trabalho  -  Módulo  Execução  Orçamentária,  conforme 
 especificado na minuta do Termo de Contrato em anexo. 

 9.1.1.  Para  fins  de  liquidação  e  pagamento,  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada  o 
 seu  cadastramento  no  SIGEO,  gestão  de  seus  dados  e  a  juntada  por  meio  do  referido 
 Sistema dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas); 
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 9.1.2.  É  de  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada  as  ações  indicadas  na  alínea  anterior  não 
 cabendo  ao  Contratante  quaisquer  responsabilidade  pela  falta  de  juntada  ao  sistema  no 
 prazo; 

 9.1.3.  Eventuais  dúvidas  poderão  ser  dirimidas  junto  à  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  por 
 meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059. 

 9.1.4.  O  prazo  para  pagamento  será  definido  conforme  a  minuta  do  Termo  de  Contrato  em 
 anexo. 

 10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 10.1.  O  procedimento  será  divulgado  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
 Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de 
 Registro  Cadastral  Unificado  -  Sicaf,  por  mensagem  eletrônica,  na  correspondente  linha  de 
 fornecimento que pretende atender. 

 10.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 
 (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 10.2.1.  republicar o presente Aviso com uma nova data; 

 10.2.2.  valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que  serviu  de 
 base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que 
 possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 10.2.2.1.  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora 
 deste procedimento. 

 10.2.3.  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de 
 habilitação, conforme o caso. 

 10.3.  As  providências  dos  subitens  10.2.1  e  10.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o 
 comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 10.4.  O  tratamento  dos  dados  pessoais  coletados  em  decorrência  da  presente  contratação  está 
 em integral conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). 

 10.5.  Especialmente  em  relação  à  proteção  e  às  finalidades  de  utilização,  o  tratamento  desses 
 dados  prescinde  de  consentimento  do  titular,  inclusive  para  eventual  compartilhamento,  e  terão  sua 
 publicidade de acordo com as exigências legais. 

 10.6.  Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos  fornecedores, 
 cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado 
 pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 10.7.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus 
 decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pela 
 Administração ou de sua desconexão. 
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 10.8.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
 realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o 
 primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja 
 comunicação em contrário. 

 10.9.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances 
 observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na 
 documentação relativa ao procedimento. 

 10.10.  No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  a  Administração  poderá  sanar  erros  ou 
 falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
 mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade 
 e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 10.11.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre  interpretadas 
 em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse 
 da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 10.12.  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
 propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
 independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 10.13.  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  de  seus 
 anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

 10.14.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 10.15.  Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes 
 anexos: 

 10.15.1.  ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

 10.15.2.  ANEXO II - Modelo de proposta; 

 10.15.3.  ANEXO III - Termo de Referência; 

 10.15.4.  ANEXO IV - Minuta do Contrato 

 Florianópolis, 26 de outubro de 2023. 

 Fernando Schlickmann Oliveira Souza 
 Diretor da CLC 

 Maurício Luiz Moresco 
 Setor de Compras Diretas 
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 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 1  Habilitação jurídica: 

 1.1  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a 
 cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 1.2  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
 Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
 autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 1.3  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  - 
 EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na 
 Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus 
 administradores; 

 1.4  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no 
 Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 1.5  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas 
 Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus 
 administradores; 

 1.6  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em 
 funcionamento no País; 

 1.7  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
 consolidação respectiva. 

 2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 2.1  prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas 
 Físicas, conforme o caso; 

 2.2  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
 expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
 Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
 federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à 
 Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário 
 da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 2.3  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 2.4  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
 apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título 
 VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de 
 maio de 1943; 

 Pág.  17 



 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 
 COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 2.5  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  relativo  ao 
 domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o 
 objeto contratual; 

 2.6  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e/ou  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 
 fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 2.7  caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  ou  municipais 
 relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação 
 de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  equivalente,  na 
 forma da lei; 
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 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 DADOS DA PROPONENTE 

 Razão Social: 
 CNPJ:  ME/EPP     (   ) sim     (  ) não 
 Fone:  E-mail: 
 Endereço: 
 Cidade/UF:  CEP: 

 DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE 

 Banco:  Os dados bancários indicados deverão ser, 
 necessariamente, do proponente. Não serão 
 realizados pagamentos em conta bancária de 
 terceiros, de titularidade diferente  . 

 Agência: 

 C/C: 

 OBJETO 
 Item  Especificação  Quant. 

 Estimada 
 Preço 

 Unitário 
 R$ 

 Preço 
 Total 
 R$ 

 1  Manutenção  corretiva  de  dois  scanners  de 
 inspeção  de  bagagens  NUCTECH  CX6040BI, 
 com  as  respectivas  atualizações  (upgrade)  dos 
 equipamentos,  incluindo  diagnóstico,  serviço  e 
 substituição de peças, se necessário. 

 4.2  .  Especificação  detalhada  do  objeto: 
 Padrões para a contratação 

 a)  O  objeto  do  contrato  inclui  o  fornecimento  da 
 mão  de  obra  necessária  à  plena  execução  do 
 serviço,  que  será  exclusivamente  de 
 responsabilidade da Contratada. 
 b) Todas as peças fornecidas devem ser novas. 
 c)  Após  concluído  o  serviço,  a  Contratada 
 deverá  entregar  os  scanners  de  inspeção  de 
 bagagem em pleno funcionamento. 

 02 

 Pág.  19 



 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 
 COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 d)  A  Contratada  deverá  entregar  ao  Contratante 
 todos  os  documentos  fiscais  decorrentes  da 
 prestação dos serviços. 
 e)  O  preço  estipulado  para  a  prestação  dos 
 serviços  deverá  ser  a  única  retribuição  devida 
 pelo  Contratante  à  Contratada,  abrangendo, 
 dessa  forma,  todos  os  custos  e  despesas  bem 
 como  todos  os  encargos  fiscais  (federais, 
 estaduais  e  municipais),  contribuições,  gerais  e 
 especiais,  e  sociais  que  incidam  ou  que 
 venham  a  incidir  sobre  a  proposta  apresentada, 
 despesas  com  deslocamento,  pedágios  ou 
 estadia  dos  consultores  e/ou  pessoal 
 designado. 

 Descrição do serviço a ser executado 

 A  contratada  deverá  realizar  a  conversão 
 eletrônica  e  de  software  (upgrade)  dos 
 equipamentos  de  scanner  de  raio-X,  modelo 
 6040BI,  de  marca  Nuctech,  e  realizar  o  upgrade. 
 Para  isso,  deverá  realizar  os  seguintes 
 procedimentos: 

 a)  Fazer  a  desmontagem  dos  equipamentos, 
 retirando  as  peças  que  serão  substituídas 
 (CPU,  Placa  de  vídeo,  sensor  óptico,  placa  de 
 interface, conjuntoteclado de operação. 
 b)  Realizar  instalação  das  peças  da  orçadas 
 (novas)  e  fazer  a  conversão  eletrônica  e  de 
 software. 
 c)  Realizar  a  montagem  dos  equipamentos, 
 após  a  instalação  das  peças  novas,  e  realizar 
 testes de funcionamento. 
 e)  Após  completar  o  processo  de  instalação  de 
 peças  e  montagem  da  máquina,  fazer  a 
 medição dos níveis de radiação. 
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 f)  Realizar  a  limpeza  dos  componentes  dos 
 equipamentos. 
 g)  Realizados  os  testes  de  funcionamento  e 
 medição  dos  níveis  de  radiação,  proceder  o 
 treinamento  dos  operadores  e  entregar 
 formalmente o equipamento. 

 Garantia e assistência técnica 

 a)  A  Contratada  deverá  conceder  garantia 
 mínima  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da 
 finalização do serviço. 
 b)  Devem  ser  realizadas  2  (duas)  manutenções 
 preventivas durante a vigência da garantia. 

 Prazo de entrega e realização do serviço 

 A  contratada  deverá  entregar  peças  e  realizar 
 os  serviços  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta) 
 dias,  contados  da  notificação  da  empresa 
 acerca da assinatura do contrato. 

 Prazo de vigência contratual 

 O  contrato  vigorará  por  12  (doze)  meses  a  partir 
 da  data  da  assinatura,  obedecido  o  período 
 admitido  na  legislação  em  vigor  (art.  105  da  Lei 
 nº 14.133/2021). 

 ●  Informar o preço finalizado na dispensa eletrônica. 
 ●  Divergências  entre  preço  unitário  e  total,  prevalecerá  o  resultado  da  multiplicação  do 

 preço unitário com duas casas decimais, pela quantidade. 

 VALIDADE DA PROPOSTA E PRAZO DE ENTREGA 

 Validade da Proposta: __________ dias corridos.  (pelo menos 60 dias corridos) 
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 Prazo  para  entrega  do  objeto:  60  (sessenta)  dias,  contados  da  notificação  da  empresa 
 acerca da assinatura do contrato. 

 DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
 Nome do responsável: 
 CPF: 

 CIDADE E DATA: 

 Cidade:  Data: 
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 ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SERVIÇOS
Valor inferior a R$ 57.208,33*;

PROAD 11466/2023

1 - Item identificador da demanda no PAC - Plano Anual de
Contratações

Item:16038 PAC SSI 2023

Objeto: Manutenção corretiva de dois scanners de inspeção de bagagens

NUCTECH CX6040BI, com as respectivas atualizações (upgrade) dos

equipamentos, incluindo diagnóstico, serviço e substituição de peças.

2 - Unidade Demandante e Unidade Gestora de Orçamento
Unidade Demandante: Secretaria de Segurança Institucional – SSI
Unidade Gestora de Orçamento: Secretaria de Segurança Institucional - SSI

3 - Justificativa e Fundamentação da Contratação

a) Justificativa
O Tribunal possui dois scanners de inspeção de bagagens NUCTECH CX6040BI,

nºs de patrimônio 90651 e 90652, instalados na Sede do TRT e no Fórum

Trabalhista de Florianópolis, respectivamente. Esses scanners foram fabricados pela

empresa Nuctech do Brasil Ltda. e comercializados, à época, pela empresa VMI

Sistemas de Segurança, sendo adquiridos pelo Tribunal em fevereiro de 2014.
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Portanto, não estão mais cobertos pela garantia. Ambos apresentaram falha de

operação, por isso necessitam de manutenção corretiva.

A presente contratação, ao pretender restabelecer o funcionamento dos

equipamentos de inspeção por raio-x CX6040BI acima indicados, objetiva dar

efetividade ao disposto no inciso VI do art. 5º da Resolução CSJT nº 315/2021, que

considera o equipamento de raio-X como umas das medidas mínimas de segurança.

Também visa atender a Portaria PRESI nº 87/2015, que dispõe sobre o controle de

acesso de pessoas, objetos e armas no âmbito do Tribunal.

b) Fundamentos da contratação
Inicialmente foi contactada a empresa fabricante Nuctech do Brasil Ltda., que orçou

a prestação de serviços de manutenção corretiva nos equipamentos de inspeção por

raios-x NUCTECH CX6040BI (2 unidades) em R$ 7.000,00 (sete mil reais), incluídos

todos os custos ou despesas, diretas e indiretas, inclusive o deslocamento do

técnico para realização do atendimento, além dos impostos provenientes da emissão

da nota fiscal de serviço, não contemplando o fornecimento de partes/peças. Assim,

trata-se de proposta para visita técnica com diagnóstico e, caso for identificada a

necessidade da substituição de peças, estas serão objetos de nova proposta.

Buscou-se, então, contato com outras empresas prestadoras de serviço de

manutenção neste tipo de equipamento, para a obtenção de orçamentos para o

conserto.

As empresas autorizadas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, para

realizar serviços técnicos de manutenção de equipamentos de segurança que

constituam fontes de radiação ionizante, estão listadas no site da CNEN

(https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/lst-entidades-aut-cert.asp?p_ent=4

8&d=Manuten%E7%E3o%20de%20Equipamentos%20de%20Seguran%E7a). Conforme

posição em 07/08/2023, estas são as empresas autorizadas:
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Todas foram contatadas por e-mail, sendo solicitado informar:

1. Se é possível a realização de visita técnica para orçamento do conserto, in loco,

dos equipamento CX6040, sem custos para esta Instituição;

2. Caso não seja possível o orçamento gratuito, qual seria o valor da vista técnica

para diagnóstico.

Além do fabricante, três empresas responderam ao chamado.

a) A empresa KRAFTONE BRASIL, respondeu que a manutenção dos

equipamentos Nuctech é feita exclusivamente pelos técnicos da própria empresa.

b) A empresa AEROTECH DO BRASIL, apresentou proposta Comercial para

Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva nos equipamentos relacionados, no

total de R$ 13.469,60. Informaram na proposta que o fornecimento e reparo de

partes, peças e softwares estão excluídos do escopo dos serviços, e que as

aquisições de eventuais peças de reposição serão adquiridas diretamente pelo

cliente com o fabricante. Quando constatada a necessidade de troca ou reparo de

partes, peças e softwares para restabelecimento da condição operacional do

equipamento, como o escopo da proposta não inclui este fornecimento, o cliente

será responsável pela obtenção destes como também aquisição de mão de obra

para instalação.
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Na mesma direção da Nuctech, trata-se de proposta para visita técnica com

diagnóstico e, caso for identificada a necessidade da substituição de peças, estas

serão objetos de aquisição junto ao fabricante, além de nova contratação de mão de

obra para instalação.

c) A empresa VMI Sistemas de Segurança enviou proposta de atualização (upgrade)

dos equipamentos CX6040BI Nuctech para o sistema VMI SPECTRUM, incluindo a

conversão eletrônica e de software. A proposta contempla a conversão eletrônica

(partes e peças que compõem o upgrade) e a atualização de software do

equipamento CX6040BI Nuctech para o sistema VMI SPECTRUM, com custo

unitário de R$ 28.251,32, totalizando R$ 56.502,64 para os dois equipamentos.

De acordo com a VMI Sistemas de Segurança, a sua solução possibilitaria, em

futuras manutenções, a obtenção gratuita de orçamento, pois a empresa tem

representante na Capital e não cobra pelo diagnóstico. Consoante manifestação na

VMI na proposta nº 16865, o custo apresentado na cotação seria “a única retribuição

devida pela execução dos Serviços, abrangendo todos os custos e despesas bem

como todos os encargos fiscais (federais, estaduais e municipais), contribuições,

gerais e especiais, e sociais que incidam ou que venham a incidir sobre a presente

proposta ou seu objeto, despesas com deslocamento, pedágios ou estadia dos

consultores e/ou pessoal designado pela VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA”.

Possíveis soluções para a contratação
Em resumo, a pesquisa de mercado identificou três soluções:

I) Contratar a empresa fabricante, para que realize o diagnóstico dos equipamentos,

sendo que no caso de se identificar a necessidade da substituição de peças, estas

serão objetos de nova proposta. Ou seja, o custo total da solução é desconhecido,

pois dependerá da aquisição de peças e serviço de conserto dos equipamentos.

II) Contratar outra empresa (não fabricante) para a realização de prestação de

serviço de manutenção corretiva nos equipamentos relacionados, no total de R$

13.469,60. A solução não abrange o fornecimento e reparo de partes, peças e

softwares, que estão excluídos do escopo dos serviços, e que as aquisições de

eventuais peças de reposição serão adquiridas diretamente pelo Tribunal com o
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fabricante. Quando constatada a necessidade de troca ou reparo de partes, peças e

softwares para restabelecimento da condição operacional do equipamento, como o

escopo da solução não inclui este fornecimento, o Tribunal será responsável pela

obtenção destes como também aquisição de mão de obra para instalação.

III) Contratar empresa para realizar atualização (upgrade) dos equipamentos

CX6040BI Nuctech, incluindo a conversão eletrônica e de software. A solução

contemplaria a conversão eletrônica (partes e peças que compõem o upgrade) e a

atualização de software do equipamento CX6040BI Nuctech.

Solução proposta para a contratação
Considerando o contexto, a EPC entende que a melhor opção é aquela mais

vantajosa e que reflete o melhor gasto pela Administração Pública, ou seja, aquela

que gera economia e proporciona eficiência e qualidade ao serviço público. Partindo

desse pressuposto, conclui-se que a opção mais vantajosa é a do item III, qual seja,

contratar para atualização (upgrade) dos equipamentos CX6040BI Nutech, incluindo

a conversão eletrônica e de software.

Nas condições atuais, realizar upgrade dos scanners representa uma opção que

também gera vantajosidade porque possibilita redução de custo, eficiência e

qualidade na prestação do serviço, uma vez que possibilita o bom funcionamento

dos equipamentos e garante instrumentalização para a Polícia Judicial. A alternativa

do upgrade também combinaria prestação de serviços com fornecimento de

produtos, fato que eliminaria encargos provenientes da contratação de visita técnica

e da compra de equipamentos.

Se porventura o Tribunal optasse por adotar as hipóteses 1 e 2 (contratar visita

técnica para avaliar previamente os equipamentos), haveria custo da mão de obra

para a avaliação e o custo das peças para manutenção. Para se ter ideia do custo

de reposição de peças e manutenção preventiva, cita-se a contratação realizada

pelo Conselho da Justiça Federal em 2022, PE 13/2022. O CJF previu despesa

anual, para cinco equipamentos do mesmo modelo TRT12, o valor de R$ 111.976,08

de manutenção e estimou R$ 100.000,00 para reposição de peças.
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Destaca-se que semelhante solução (upgrade) foi adotada pelo TRT12 na CD

8934/2020, processada no proad nº 8611/2020. Em decorrência desta contratação,

também houve a atualização/execução de upgrade de máquina de scanner de raio-X

de modelo 6040, de tombo nº 90653.

Para se ter mais clareza da vantajosidade econômica desta solução, é útil

compará-la com PE nº 12/2023 do Banco Central do Brasil, por meio da qual o

referido banco contratou empresa para manutenção recorrente preventiva e corretiva

de scanner de inspeção de semelhante configuração técnica.

Vejamos a tabela abaixo:

Peça/Equipamento orçada
para o upgrade do TRT12

Comparativo

Custo das peças na contratação
PE 12/2023 do Banco Central

Preço estimado TRT12 nesta
contratação

Placa MCB 17.717,50

28.251,32

Teclado de operação 13.900,00

PCB 1021 R03 N Placa
interface

Não identificada

Computador i3 4GB 1TB 5
Interfaces Rede

Não identificada

Placa de Vídeo Nvidia Low
Profile G210 1 GB DDR3 64 Bits

Não identificada

Total 31.617,50 28.251,32

Nota-se que o somatório dos preços estimado para apenas duas peças pelo Banco

Central ultrapassa o preço estimado para esta contratação do TRT12. Assim,

reafirma-se a vantajosidade econômica desta solução.

Finalmente, entende-se que a empresa prestadora deve estar formalmente

autorizada pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN. Essa exigência

técnica visa garantir qualidade do serviço a ser executado, e que eles sejam

prestados na forma planejada, orientada, supervisionada e fiscalizada pelo CNEN,

que é o órgão governamental responsável por estabelecer normas e regulamentos

em radioproteção e é responsável por regular, licenciar e fiscalizar a produção e o

uso da energia nuclear no Brasil.
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4 - Descrição da Solução (Objeto)

4.1. Resumo do objeto
Manutenção corretiva de dois scanners de inspeção de bagagens NUCTECH

CX6040BI, com as respectivas atualizações (upgrade) dos equipamentos, incluindo

diagnóstico, serviço e substituição de peças, se necessário.

4.2. Especificação detalhada do objeto:

Padrões para a contratação
a) O objeto do contrato inclui o fornecimento da mão de obra necessária à plena

execução do serviço, que será exclusivamente de responsabilidade da Contratada.

b) Todas as peças fornecidas devem ser novas.

c) Após concluído o serviço, a Contratada deverá entregar os scanners de inspeção

de bagagem em pleno funcionamento.

d) A Contratada deverá entregar ao Contratante todos os documentos fiscais

decorrentes da prestação dos serviços.

e) O preço estipulado para a prestação dos serviços deverá ser a única retribuição

devida pelo Contratante à Contratada, abrangendo, dessa forma, todos os custos e

despesas bem como todos os encargos fiscais (federais, estaduais e municipais),

contribuições, gerais e especiais, e sociais que incidam ou que venham a incidir

sobre a proposta apresentada, despesas com deslocamento, pedágios ou estadia

dos consultores e/ou pessoal designado.
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Descrição do serviço a ser executado
A contratada deverá realizar a conversão eletrônica e de software (upgrade) dos

equipamentos de scanner de raio-X, modelo 6040BI, de marca Nuctech, e realizar o

upgrade. Para isso, deverá realizar os seguintes procedimentos:

a) Fazer a desmontagem dos equipamentos, retirando as peças que serão

substituídas (CPU, Placa de vídeo, sensor óptico, placa de interface, conjunto

teclado de operação.

b) Realizar instalação das peças da orçadas (novas) e fazer a conversão eletrônica

e de software.

c) Realizar a montagem dos equipamentos, após a instalação das peças novas, e

realizar testes de funcionamento.

e) Após completar o processo de instalação de peças e montagem da máquina,

fazer a medição dos níveis de radiação.

f) Realizar a limpeza dos componentes dos equipamentos.
g) Realizados os testes de funcionamento e medição dos níveis de radiação,

proceder o treinamento dos operadores e entregar formalmente o equipamento.

Garantia e assistência técnica
a) A Contratada deverá conceder garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da

finalização do serviço.

b) Devem ser realizadas 2 (duas) manutenções preventivas durante a vigência da

garantia.

Prazo de entrega e realização do serviço
A contratada deverá entregar peças e realizar os serviços no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados da notificação da empresa acerca da assinatura do

contrato.

Necessidade de Contrato
O art. 95 da Lei nº 14.133/2021 faculta a exigência do instrumento do contrato nas

hipóteses de dispensa de licitação. Entretanto, a EPC entende que será necessário
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o uso do contrato no caso concreto, especialmente porque, embora a atualização

seja resolvida de imediato, a futura contratada terá obrigação de longo prazo que

decorrerá da contratação, uma vez que, nos termos deste instrumento, deverá

garantir manutenção ao longo da vigência da garantia, que será de 12 (doze) meses.

Prazo de vigência contratual
O contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, obedecido o

período admitido na legislação em vigor (art. 105 da Lei nº 14.133/2021).

4.5. Habilitação Técnica
a) A empresa prestadora deve estar formalmente autorizada pela Comissão

Nacional de Energia Nuclear - CNEN (NN 6.02 - Licenciamento de Instalações

Radiativas) a realizar serviços técnicos em scanners de inspeção de bagagens,

considerados como instalações isentas do processo de licenciamento, por utilizar,

produzir, processar, distribuir ou armazenar fontes de radiação e que atendam, em

qualquer instante, aos critérios de isenção estabelecidos na norma CNEN NN 3.01

Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica e na Posição Regulatória PR 3.01/001

Critérios de Exclusão, Isenção e Dispensa de Requisitos de Proteção Radiológica.

Essa exigência técnica visa garantir qualidade do serviço a ser executado e que eles

sejam prestados na forma planejada, orientada, supervisionada e fiscalizada pelo

CNEN, que é o órgão governamental responsável por estabelecer normas e

regulamentos em radioproteção e é responsável por regular, licenciar e fiscalizar a

produção e o uso da energia nuclear no Brasil.

b) A exigência prevista no item anterior poderá ser afastada caso a participante

comprove ser representante ou credenciada de empresa credenciada ao CNEN.

4.6. Locais da realização dos serviços e identificação dos equipamentos

ORDEM IDENTIFICAÇÃO
DO

EQUIPAMENTO

DATA DA
AQUISIÇÃO

REGISTRO
DO

TOMBO

MARCA LOCALIZAÇÃO QTDE

01 CX6040BI
00604010020068

05-02-2014 90651 NUTECH SEDE DO TRT12
Rua Esteves Júnior 395, Centro,

01
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Florianópolis – SC CEP 88.015.905
02 CX6040BI

00604010020067
05-02-2014 90652 NUTECH FÓRUM TRAB.DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda
Ramos, 1588, Centro, Florianópolis -
SC. CEP 88.015-700

01

4.7. Justificativas para o parcelamento ou não da solução
A solução contempla a conversão eletrônica (partes e peças que compõem o

upgrade) e a atualização de software do equipamento CX6040BI Nuctech, com

fornecimento de peças na base na troca, visando viabilizar um custo mais acessível.

Assim, muito embora seja possível o parcelamento do objeto em itens nesta

contratação, a solução deve ser analisada de forma global.

Natureza do objeto: serviço comum, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº

14.133/2021. Tratam-se de serviços cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado.

Nível Mínimo de Serviço
O nível mínimo de serviço, meio pelo qual se define um nível mínimo de qualidade

para que a contratada tenha direito a receber o valor previsto em contrato, deve ser

mensurado no Instrumento de Medição de Resultado - IMR.

No caso concreto, entretanto, a EPC entende que a utilização do IMR poderá ser

dispensada porque se trata de contratação menos complexa e de baixo custo,

características para as quais a ausência de instrumento medição do desempenho e

da qualidade do serviço não pressupõe prejuízo ao resultado da contratação.

Indicação do responsável e Forma de comunicação entre as partes
Indicação do responsável por prestar esclarecimentos e seu contato:

Nome: Marcelo Henrique Sestren/Sérgio Murilo Agostinho

E-mail: ssi@trt12.jus.br

Telefone:48 3216-4274/4013
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5 - Sustentabilidade
a) A Contratada deverá utilizar peças e componentes de reposição de acordo com a

legislação vigente.

b) Para execução dos serviços, a contratada deverá utilizar produtos de limpeza,

lubrificação, antiferrugem, dentre outros, menos ofensivos, conforme previsto na

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, que estabelece como possível critério

de sustentabilidade que os bens sejam constituídos por material atóxico e

biodegradável.

c) A Contratada deverá dar destinação adequada às peças substituídas e outros

resíduos produzidos, conforme leis e normas ambientais aplicáveis.

6– Obrigações das partes

São obrigações gerais da Contratada:
a) Proceder, no início da contratação, ao seu cadastramento no SIGEO-JT - Sistema

Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo

Execução Orçamentária, bem como responsabilizar-se pela gestão de seus dados.

b) Responsabilizar-se pela juntada, por meio do referido Sistema, dos documentos

de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas) nos termos da cláusula

quatorze - da liquidação e pagamento.

c) Observar e cumprir, estritamente, os termos do Termo de Referência/orçamento

apresentado, obedecendo a critérios e prazos acordados.

d) manter em dia a documentação até a liquidação e pagamento da nota fiscal.

e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados.

f) Obedecer, no que couber, às normas do Código de Ética do Contratante acesso

clicando no link

http://www.trt12.jus.br/portal/areas/ascom/extranet/documentos/Resolucao_adm_006

_2016.pdf;

g) Responsabilizar-se pela entrega do objeto nas condições acordadas.
h) Corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

prestados, sempre que necessário.
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i) Obedecer, no que couber, aos termos da Portaria Presi nº 340/2022, que

regulamenta o procedimento para apuração de responsabilidade e eventual adoção

de medidas decorrentes da violação de regras pertinentes aos processos de

contratação ou descumprimento de obrigações contratuais. Acesso no link:

http://trtapl3.trt12.gov.br/cmdg/img_legis/2022/061011340.pdf.

Obrigações específicas da contratada
a) Fornecer, sob sua responsabilidade, toda mão de obra necessária à plena

execução do serviço.

b) Utilizar somente peças novas na execução do serviço.
c) Entregar os scanners de inspeção de bagagem em pleno funcionamento.

São obrigações específicas da contratada
a) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo fornecimento das peças, equipamentos

e mão de obra necessários para a plena execução do serviço.

b) Fornecer somente peças novas.
c) Disponibilizar os scanners de inspeção que são objeto desta contratação em

pleno funcionamento, após a integral execução do serviço contratado.

d) Entregar ao Contratante todos os documentos fiscais decorrentes da prestação

dos serviços.

São obrigações gerais da Contratada decorrentes da LGPD:
a) Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018), na hipótese

de, em razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados

pessoais como operadora ou controladora, deverá adotar as medidas de segurança

técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos

não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,

observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção

de Dados em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e

privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nas alíneas subsequentes.
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b) Dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato

tão-somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento

para quaisquer outros propósitos.

c) Não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que

com base em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de

autoridade judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao

Contratante dentro de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem

judicial, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo na investigação em que o

tratamento sigiloso tenha sido expressamente exigido pela autoridade judicial,

quando a Contratada estará dispensada da comunicação ao Contratante;

d) não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD.

e) assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que

estejam capacitados para agir dentro das normas nela dispostas.

f) Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo

de confidencialidade.

g) Responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de

serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual,

bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento

dos dados.

h) Cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no Contrato

imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar,

destruir ou devolver os dados pessoais que tiver obtido.

i) nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo

Contratante, a Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política

de Privacidade e Proteção de Dados do Contratante.

São obrigações gerais do Contratante
a) Acompanhar a execução do contrato.
b) Prestar os esclarecimentos solicitados pela contratada.
c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada.
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7 - Forma da contratação e Critério de seleção do fornecedor
a) Indicação da forma de contratação
A forma de contratação é a dispensa de licitação, com fulcro no inciso II do art. 75 da

Lei nº 14.133/2021.

b) Indicação do critério de julgamento dos orçamentos (menor preço por item,
global ou por lote):
A solução contempla a conversão eletrônica (partes e peças que compõem o

upgrade) e a atualização de software do equipamento CX6040BI Nuctech, com

fornecimento de peças na base na troca, visando viabilizar um custo mais acessível.

Desse modo, muito embora seja possível a separação em itens, a solução deve ser

resolvida de forma global, porquanto tenha por finalidade a realização de upgrade.

Essa alternativa se deve, sobretudo, ao fato de que o objeto tem que ter padrão dos

serviços e deve ter qualidade uniforme. Além disso, na formação do preço, foi

considerado o conjunto do objeto: execução do serviço e fornecimento de peças na

base da troca.

d) Adoção ou não do Sistema de Dispensa Eletrônica – SDE

A presente aquisição será operacionalizada inicialmente, por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica – SDE. Restando infrutífera, sugere-se a adoção do menor

orçamento coletado.

e) Exclusividade para Microempresas - MEs e Empresas de Pequeno Porte -
EPPs
Com fundamento no art. 49 da LC 123/2006, não será aplicado o benefício da

exclusividade para as ME e EPP. Nesta contratação, o tratamento diferenciado

poderia representar prejuízo ao conjunto. Trata-se de objeto que somente poderá ser

executado por empresas autorizadas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear –

CNEN, uma vez que diz respeito a equipamentos que constituem fonte de radiação

ionizante. Das 13 empresas autorizadas, conforme apontado no quadro do item 3.b,
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em consulta ao SICAF observa-se que apenas 3 delas estão enquadradas como

ME/EPP.

Ordem Nome da Empresa1 Enquadrament
o Fiscal2

Atividades econômicas de referência

1
BRX MANUTENCAO E INSTALACAO DE MAQUINAS
LTDA

ME Manutenção e reparação de aparelhos
eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação

2

AEROTECH DO BRASIL SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA.

Demais/outros Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças;Fabricação
de máquinas e equipamentos para uso
industrial específico não especificados
anteriormente, peças e acessórios

3 EBCO SYSTEMS LIMITADA Demais/outros Manutenção e reparação de equipamentos
e produtos não especificados
anteriormente;
Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente

4 KRAFTONE BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS
LTDA

Demais/outros Comércio atacadista de Máquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e
peças;Manutenção e reparação de
aparelhos e instrumentos de medida, teste
e controle

5 NUCTECH DO BRASIL LTDA (a mesma NUTECH
INDAIATUBA)

Demais/outros Manutenção e reparação de aparelhos
eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação;Comércio
atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças.

6 RAGGI-X MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS LTDA

ME Instalação de máquinas e equipamentos
industriais;Reparação e manutenção de
equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e doméstico

7 TECHSCAN IMPORTADORA E SERVICOS LTDA Demais/outros Manutenção e reparação de aparelhos
eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação

8 TECX-USOL ELETROELETRONICA LTDA Demais/outros Serviços de engenharia; Manutenção e
reparação de aparelhos e instrumentos de
medida, teste e controle

9 VANDERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL
COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA.

Demais/outros Manutenção e reparação de máquinas,
equipamentos e aparelhos para transporte
e elevação de carga

10 VMI SERVICE LTDA Demais/outros Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças

11
VMI SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

Demais/outros Fabricação de máquinas e equipamentos
para uso industrial específico não
especificados anteriormente, peças e
acessórios

12 BRX MANUTENCAO E INSTALACAO DE MAQUINAS
LTDA

ME Manutenção e reparação de aparelhos
eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação

2 Consulta realizada no sítio eletrônico da Receita Federal em 10-10-2023.
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp)

1 No total, somam treze empresas, pois a Nuctech (4) tem duas unidades.
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Assim, considerando a particularidade da solução, entende-se que a participação de

apenas três empresas na disputa causaria prejuízo ao erário e à ampla

concorrência, restringindo até mesmo a participação do próprio fabricante dos

equipamentos. Desse modo, é necessário neste caso concreto o afastamento do

benefício da exclusividade para as ME e EPP.

8 – Recursos orçamentários

a)Indicação dos recursos para a contratação
Há disponibilidade de recursos orçamentários para custear as despesas decorrentes

da contratação e a demanda está prevista no orçamento da Unidade Gestora.

b) classificação orçamentária
16038 – item do PAAC SSI 2023

02.122.0033.4256.0042-000 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho.
33903900 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

33903917 – Manut. e Conserv. de máquinas e equipamentos (Registra o valor das

despesas com serviços de reparos, consertos, revisões e adaptações de máquinas e equipamentos,

aparelhos de fax e telex – aparelhos de medição e aferição – aparelhos médicos, odontológicos,,

hospitalares e laboratoriais – calculadoras - eletrodomésticos – Equipamentos de proteção e

segurança)

9 - Informações complementares
Indicação do responsável por prestar esclarecimentos e seu contato:
Nome: Marcelo Henrique Sestren
E-mail: marcelo.sestre@trt12.jus.br

Telefone: 3216-4274

10 - Providências para adequação do Tribunal
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Não serão necessários ajustes e adequação no Tribunal para que a contratação

surta seus efeitos.

11 - Contratações correlatas ou interdependentes.
a) Contratações correlatas
Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,

mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação

do objeto principal. Nesse sentido, não há contratação correlata em trâmite no

Tribunal.

b) Contratações interdependentes
Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas

juntamente com o objeto principal para sua completa prestação. Assim, não há

contratação interdependente em processamento do Tribunal.

12 – Análise de Riscos
Na análise dos principais riscos relativos à contratação foram propostas ações

preventivas (para reduzir a probabilidade) e de contingência (para reduzir o impacto).

Conforme se verifica nesse documento, a pontuação decorrente da relação

probabilidade x impacto não atingiu o nível 15, patamar mínimo para que o risco não

seja aceito (a política adotada pelo Tribunal estabelece que podem ser aceitos riscos

baixos e médios com patamar inferior a 15). No Mapa de risco, que se encontra

anexado a este TR, foram indicados os responsáveis pelas ações.

13 – Gestão e Fiscalização

Atribuições dos membros da equipe de fiscalização:

São atribuições do gestor:
a) Gerir a execução do ajuste.
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b) Acompanhar as ações de fiscalização
c) Diligenciar junto à empresa nos casos em que lhe forem solicitados pelo fiscal

d) Realizar o recebimento definitivo.

São atribuições do fiscal do contrato:
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

b) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

14 – Recebimento do objeto
Indicação das condições para o recebimento do objeto:
As condições para o recebimento estão estipuladas nas Listas de Verificação para o

recebimento, e liquidação e pagamento do objeto anexas ao presente termo de

referência:

1. Termo de Recebimento Provisório

2. Termo de Recebimento Definitivo

3. Atestado de Conformidade para Pagamento da Nota Fiscal

15 – Condições de pagamento

Indicação das condições para o pagamento:
a) O prazo para pagamento é de até 5 dias úteis após o recebimento definitivo.

Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s) ou qualquer circunstância que impeça a

liquidação da despesa, aquela será restituída ou será comunicada a irregularidade

ao fornecedor, interrompendo-se o prazo para pagamento até que este providencie

as medidas saneadoras.
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b) Os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT - Sistema Integrado de

Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo Execução

Orçamentária.

c) Para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da

Contratada o seu cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por

meio do referido Sistema dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas

fiscais/faturas).

d) É de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea

anterior não cabendo ao Contratante quaisquer responsabilidade pela falta de

juntada ao sistema no prazo.

e) Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento e

Finanças por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059.

f) As notas fiscais deverão ser juntadas pela Contratada no sistema SIGEO-JT

Execução Financeira e os documentos exigidos no edital e no contrato deverão ser

encaminhados ao Núcleo de Análise e Liquidação da Despesa – NULAD.

g) O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis do Termo de Recebimento

Definitivo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento. Antes do pagamento à contratada, será

realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no Aviso de Contratação Direta e no Termo de Referência.

h) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

i) Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s) ou qualquer circunstância que

impeça a liquidação da despesa, aquela será restituída ou será comunicada a

regularidade ao fornecedor, interrompendo-se o prazo para pagamento até que este

providencie as medidas saneadoras.
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j) Cabe à Contratada proceder ao seu cadastramento no SIGEO-JT - Sistema

Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo

Execução Orçamentária, bem como responsabilizar-se pela gestão de seus dados.

16 – Penalidades

Indicação das penalidades a serem aplicadas em caso de inexecução parcial
ou total:

As penalidades pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 são as seguintes:
a) Multa de mora de 0,3% por dia sobre o valor do item em atraso, limitada a 10% do

valor do item, sem prejuízo das demais sanções. Em caso de atraso superior a 30

dias, poderá a Administração, a seu critério, declarar a inexecução contratual.

b) Multa por inexecução parcial de 5% sobre valor total do contrato.

c) Multa por inexecução total de 15% sobre o valor total do contrato.

Penalidades da Contratada em face da LGPD:
O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados incidirá nas

seguintes penalidades:

a) Até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de

utilização dos dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a

execução contratual;

b) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de do

compartilhamento não autorizado de dados pessoais com terceiros.

I - As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e,

no caso de reincidência, serão aplicadas em dobro.

II - As penalidades previstas nas alíneas a e b não excluem a responsabilidade das

empresas pela aplicação das sanções previstas no art. 52 e o ressarcimento de

danos, na forma prevista no § 4º do art. 42, ambos da LGPD.

17 - Declaração da viabilidade ou não da contratação
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A contratação é viável. Há no PAAC 2023 da Unidade Demandante indicação de

verba orçamentária suficiente para atender a contratação.

18 - Equipe do Planejamento da Contratação

Integrante demandante titular
Nome: Claudionor da Silva
Matrícula: 1192
Lotação: Secretaria de Segurança Institucional - SSI
Cargo: Técnico Judiciário
Nome da Função: Diretor de secretaria
E-mail: claudionor.silva@trt12.jus.br

Ramal: 4289

Integrante demandante substituto:
Nome: Marcelo Henrique Sestren
Matrícula: 1211
Lotação: Divisão de Inteligência e Contrainteligência - DINTC
Cargo: Técnico judiciário
Nome da Função: Diretor de Divisão
E-mail: marcelo.sestren@trt12.jus.br

Ramal: 4274

Integrante técnico titular:
Nome: Norton Rodrigo Scheel
Matrícula: 5038
Lotação: Divisão de Polícia Judicial - DPJUD
Cargo: Técnico judiciário
Nome da Função: Diretor de Divisão
E-mail: norton.scheel@trt12.jus.br
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Ramal: 4036

Integrante técnico substituto:
Nome: Patrícia T. da Silva Disaro
Matrícula: 1354
Lotação: Secretaria de Segurança Institucional - SSI
Cargo: Técnico judiciário
Nome da Função: Assistente Administrativo
E-mail: patricia.disaro@trt12.jus.br

Ramal: 4036

Integrante administrativo titular:
Nome: Alex Zolet
Matrícula: 4169
Lotação: Coordenadoria de Licitações e Contratos – CLC
Cargo: Analista judiciário
E-mail:alex.zolet@trt12.jus.br

Ramal: 4091

Integrante administrativo substituta:
Nome: Andreia Hawerroth Exterkotter
Matrícula: 2340
Lotação: Coordenadoria de Licitações e Contratos – CLC
Cargo: Técnica Judiciária
E-mail:andreia.exterkotter@trt12.jus.br

Ramal: 4069

Data: Florianópolis, 18 de outubro de 2023.
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TERMO DE CONTRATO - 16539/2023

Termo de contrato de manutenção corretiva de
dois scanners de inspeção de bagagens
NUCTECH CX6040BI que entre si celebram o
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região
e a empresa ..........................

CONTRATANTE: A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,
estabelecido na rua Esteves Júnior, nº 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23, neste ato
representado por seu (sua) ........................., Senhor (a) ........................, conforme delegação de
poderes constante da Portaria PRESI 260/2023.

CONTRATADA: A empresa ................., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ sob o nº ................., estabelecida na ..........., nº ........, bairro ........., na cidade de ..........,
Estado de ..........., CEP ............, telefone............., e-mail ......., neste ato representada por seu
(sua) ............., Senhor (a) ................., portador (a) da carteira de identidade nº ................,
expedida pela …........., e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ............, conforme .............

Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições
que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ATO AUTORIZATIVO

A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pelo .................. do
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que autorizou a presente contratação nos autos do
processo CD 16539/2023.

§ 1º – A licitação é dispensável para a presente contratação com fundamento no
art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui-se objeto da presente contratação a manutenção corretiva de dois
scanners de inspeção de bagagens NUCTECH CX6040BI, com as respectivas atualizações
(upgrade) dos equipamentos, incluindo diagnóstico, serviço e substituição de peças, se
necessário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A prestação dos serviços obedecerá o seguinte:

I - Especificações padrão para a contratação:

a) O objeto do contrato inclui o fornecimento da mão de obra necessária à plena
execução do serviço, que será exclusivamente de responsabilidade da Contratada.

b) Todas as peças fornecidas devem ser novas.

CD 16539/2023 - 1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

c) Após concluído o serviço, a Contratada deverá entregar os scanners de inspeção
de bagagem em pleno funcionamento.

d) A Contratada deverá entregar ao Contratante todos os documentos fiscais
decorrentes da prestação dos serviços.

e) O preço estipulado para a prestação dos serviços deverá ser a única retribuição
devida pelo Contratante à Contratada, abrangendo, dessa forma, todos os custos e despesas bem
como todos os encargos fiscais (federais, estaduais e municipais), contribuições, gerais e
especiais, e sociais que incidam ou que venham a incidir sobre a proposta apresentada, despesas
com deslocamento, pedágios ou estadia dos consultores e/ou pessoal designado.

II - Descrição do serviço a ser executado:

A contratada deverá realizar a conversão eletrônica e de software (upgrade) dos
equipamentos de scanner de raio-X, modelo 6040BI, de marca Nuctech, e realizar o upgrade.
Para isso, deverá realizar os seguintes procedimentos:

a) Fazer a desmontagem dos equipamentos, retirando as peças que serão
substituídas (CPU, Placa de vídeo, sensor óptico, placa de interface, conjunto teclado de
operação.

b) Realizar instalação das peças da orçadas (novas) e fazer a conversão eletrônica
e de software.

c) Realizar a montagem dos equipamentos, após a instalação das peças novas, e
realizar testes de funcionamento.

d) Após completar o processo de instalação de peças e montagem da máquina,
fazer a medição dos níveis de radiação.

e) Realizar a limpeza dos componentes dos equipamentos.

f) Realizados os testes de funcionamento e medição dos níveis de radiação,
proceder o treinamento dos operadores e entregar formalmente o equipamento.

III - Garantia e assistência técnica:

a) A Contratada deverá conceder garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da
finalização do serviço.

b) Devem ser realizadas 2 (duas) manutenções preventivas durante a vigência da
garantia.

IV - Prazo de entrega e realização do serviço:

A contratada deverá entregar peças e realizar os serviços no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados da notificação da empresa acerca da assinatura do contrato.
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V - Habilitação Técnica:

a) A empresa prestadora deve estar formalmente autorizada pela Comissão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN (NN 6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas) a
realizar serviços técnicos em scanners de inspeção de bagagens, considerados como instalações
isentas do processo de licenciamento, por utilizar, produzir, processar, distribuir ou armazenar
fontes de radiação e que atendam, em qualquer instante, aos critérios de isenção estabelecidos
na norma CNEN NN 3.01 Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica e na Posição Regulatória
PR 3.01/001 Critérios de Exclusão, Isenção e Dispensa de Requisitos de Proteção Radiológica.
Essa exigência técnica visa garantir qualidade do serviço a ser executado e que eles sejam
prestados na forma planejada, orientada, supervisionada e fiscalizada pelo CNEN, que é o órgão
governamental responsável por estabelecer normas e regulamentos em radioproteção e é
responsável por regular, licenciar e fiscalizar a produção e o uso da energia nuclear no Brasil.

b) A exigência prevista no item anterior poderá ser afastada caso a participante
comprove ser representante ou credenciada de empresa credenciada ao CNEN.

VI - Locais da realização dos serviços e identificação dos equipamentos:

ORDEM IDENTIFICAÇÃO DO
EQUIPAMENTO

DATA DA
AQUISIÇÃO

REGISTRO
DO TOMBO

MARCA LOCALIZAÇÃO QTDE

01 CX6040BI
00604010020068

5-2-2014 90651 NUTECH SEDE DO TRT12 - Rua Esteves Júnior 395,
Centro, Florianópolis – SC CEP 88.015.905

01

02 CX6040BI
00604010020067

5-2-2014 90652 NUTECH FÓRUM TRAB.DE FLORIANÓPOLIS - Avenida
Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588,
Centro, Florianópolis - SC. CEP 88.015-700

01

Parágrafo único - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem
prorrogação, nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere as condições de execução do contrato; impedimento de execução
do contrato por fato ou ato da Administração ou de terceiro, comprovado por documento
contemporâneo à sua ocorrência, devendo a solicitação ser apresentada até o vencimento da
obrigação, conforme o art. 36, alínea “b” da Portaria PRESI 340/2022.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos dos incisos I e II do art. 140 da Lei no 14.133/2021 e no art. 9º, inc. I da
Portaria PRESI nº 775/2022, o objeto será recebido:

I – Do Recebimento Provisório

O fiscal (técnico, demandante e/ou setorial, ou CMLOG) do contrato deverá realizar
o recebimento provisório em termo próprio (Anexo I) e encaminhá-lo ao gestor do contrato para
recebimento definitivo, acompanhado pelos demais documentos que julgar necessários.

II – Do Recebimento Definitivo

O gestor do contrato deverá realizar o recebimento definitivo em termo próprio
(Anexo II) e encaminhá-lo ao Setor do fiscal administrativo na SEOF;
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§ 1º – O fiscal administrativo deverá atestar a conformidade para pagamento da
nota fiscal em termo próprio (Anexo III) e encaminhá-lo ao Núcleo de Liquidação (NULAD).

§ 2º – Para preenchimento do Atestado de Conformidade para Pagamento das
notas fiscais, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal ou nota fiscal/fatura corretamente
preenchida.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O contrato vigorará por 12 meses, a partir da data da assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São as seguintes as prerrogativas da Administração, conferidas em razão do
regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pelo art. 104 da Lei nº 14133/2021, em
relação a eles:

I – Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado.

II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei.

III – Fiscalizar sua execução.

IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, inclusive após extinção do contrato.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão
ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, as cláusulas econômico-financeiras
do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

§ 1º – Das obrigações gerais:

a) proceder, no início da contratação, ao seu cadastramento no SIGEO-JT -
Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo
Execução Orçamentária, bem como responsabilizar-se pela gestão de seus dados;
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b) responsabilizar-se pela juntada, por meio do referido Sistema, dos documentos
de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas) nos termos da cláusula doze - da
liquidação e pagamento;

c) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora
estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas constantes
do Termo de Referência e orçamento apresentado;

d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d.1) manter a regularidade fiscal e trabalhista durante todo o período contratual, sob
pena de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da empresa e/ou da
eventual garantia, a título de multa, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à
Administração, além das penalidades previstas em lei;

d.2) se for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração,
conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita
Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente da
assinatura do contrato ou da prorrogação contratual;

d.3) informar imediatamente qualquer alteração da sua permanência no Simples
Nacional;

e) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, ex vi do caput do art. 121 da Lei nº 14.133/2021;

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados (art. 119 da Lei 14.133/2021);

g) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme
previsto neste contrato e em legislação específica, sem interrupção, seja por motivo de férias,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o Contratante;

h) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;

i) fornecer crachás para seus empregados, sendo obrigatório seu uso nas
dependências do Contratante, nos termos da Portaria PRESI nº 87/2015, arts. 6º e 7º;

j) substituir imediatamente qualquer um de seus empregados que for considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Contratante;

k) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

CD 16539/2023 - 5



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

l) arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja de que natureza for,
desde que praticada por seus empregados no recinto do Contratante;

m) protocolizar, se necessário, as petições na Coordenadoria de Cadastramento de
Recursos aos Tribunais Superiores - PROTOCOLO do Contratante, situado na rua Esteves Júnior,
395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-905;

n) atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços nos
termos do art. 6º do Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

o) obedecer, no que couber, aos princípios e normas de condutas estabelecidas no
Código de Ética do Contratante;

p) informar e manter atualizado endereço de e-mail válido, para comunicação oficial
entre Contratante e Contratada.

q) Obedecer, no que couber, aos termos da Portaria Presi nº 340/2022, que
regulamenta o procedimento para apuração de responsabilidade e eventual adoção de medidas
decorrentes da violação de regras pertinentes aos processos de contratação ou descumprimento
de obrigações contratuais. Acesso no link:
http://trtapl3.trt12.gov.br/cmdg/img_legis/2022/061011340.pdf.

§ 2º - Das obrigações específicas:

a) Fornecer, sob sua responsabilidade, toda mão de obra necessária à plena
execução do serviço.

b) Utilizar somente peças novas na execução do serviço.

c) Entregar os scanners de inspeção de bagagem em pleno funcionamento.

d) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo fornecimento das peças, equipamentos
e mão de obra necessários para a plena execução do serviço.

e) Fornecer somente peças novas.

f) Disponibilizar os scanners de inspeção que são objeto desta contratação em
pleno funcionamento, após a integral execução do serviço contratado.

g) Entregar ao Contratante todos os documentos fiscais decorrentes da prestação
dos serviços.

§ 3º - Das obrigações quanto à sustentabilidade:

a) A Contratada deverá utilizar peças e componentes de reposição de acordo com a
legislação vigente.

b) Para execução dos serviços, a contratada deverá utilizar produtos de limpeza,
lubrificação, anti ferrugem, dentre outros, menos ofensivos, conforme previsto na Instrução
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Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, que estabelece como possível critério de sustentabilidade que
os bens sejam constituídos por material atóxico e biodegradável.

c) A Contratada deverá dar destinação adequada às peças substituídas e outros
resíduos produzidos, conforme leis e normas ambientais aplicáveis.

§ 4º – Das obrigações da Contratada em face da LGPD:

a) para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/18), na hipótese
de, em razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados pessoais como
operadora ou controladora, deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela
Autoridade Nacional de Proteção de Dados em conformidade com o disposto na legislação de
proteção de dados e privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nas alíneas subsequentes;

b) dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato
tão-somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para
quaisquer outros propósitos;

c) não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que
com base em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de autoridade
judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao Contratante dentro de 24 (vinte
e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo na
investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente exigido pela autoridade
judicial, quando a Contratada estará dispensada da comunicação ao Contratante;

d) não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD;

e) assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que
estejam capacitados para agir dentro das normas nela dispostas;

f) assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo
de confidencialidade;

g) responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de
serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem como
por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados;

h) cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no Contrato
imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir ou
devolver os dados pessoais que tiver obtido;

i) nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo
Contratante, a Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de Privacidade
e Proteção de Dados do Contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante se obriga a:
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a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21
e nos arts. 2º a 8º da Portaria PRESI nº 775/2022, através dos responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, que exercerá ampla e irrestrita
fiscalização do objeto do presente contrato, a qualquer hora, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada;

b) proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato;

c) efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições ora
estabelecidos;

d) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, em
conformidade com as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/21 e nos arts. 2º a 8º da
Portaria PRESI nº 775/2022, serão executadas pela equipe indicada no Termo de Designação de
Gestão e Fiscalização.

§ 1º – Caberá ao Gestor do Contrato, as atribuições de:

a) gerir a execução contratual;

b) acompanhar e cobrar as ações de fiscalização efetuadas pelos fiscais;

c) comunicar à Administração as possíveis anomalias, bem como as necessidades
de prorrogação ou não dos contratos sob sua responsabilidade;

d) diligenciar junto à empresa nos casos em que lhe forem solicitados pelo fiscal

e) realizar o recebimento definitivo.

§ 2º – Caberá ao Fiscal do Contrato, as atribuições de:

a) fiscalizar a execução do presente contrato, de modo a que sejam cumpridas,
integralmente, as condições constantes de suas cláusulas;

b) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;

c) determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados,
podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo com o especificado
ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

d) exigir que a Contratada mantenha organizado e atualizado um sistema de
controle relativo ao cumprimento de suas obrigações, assinado por seu representante e pelo fiscal
indicado no caput desta cláusula ou por servidor por ele designado;
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e) certificar a prestação de serviço no verso da nota fiscal/fatura;

f) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

§ 4º – A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco
restringe a responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integralidade e à
correção dos fornecimentos a que se obrigou, suas consequências e implicações perante
terceiros, próximas ou remotas.

§ 5º – A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

CLÁUSULA DEZ – DO PREPOSTO DA CONTRATADA

A Contratada deverá, às suas expensas, manter preposto, aceito pelo Contratante,
para representá-lo na execução do contrato, obedecido o disposto no art. 118 da Lei nº
14.133/2021.

§ 1º – O preposto deverá ser indicado por escrito ao Contratante (contendo
telefone, celular, e-mail e endereço completo), no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da
comunicação da assinatura do contrato, devendo sua indicação ser encaminhada e juntada aos
autos do processo pelo Gestor, podendo fazê-la via correio eletrônico.

§ 2º – Caso houver necessidade de substituição do preposto, a nova indicação
deverá ser informada por escrito ao Contratante (contendo telefone, celular, e-mail e endereço),
podendo ser realizada por meio eletrônico ao Gestor do contrato, no prazo máximo de até 07
(sete) dias corridos após a substituição.

§ 3º – A indicação do novo preposto deverá ser juntada aos autos do processo
correspondente pelo Gestor.

§ 4º – O preposto deverá possuir os conhecimentos e a capacidade profissional,
compatíveis com a função e ter competência para resolver todo e qualquer assunto relacionado
com os serviços prestados.

§ 5º – O Contratante poderá, a seu exclusivo critério, rejeitar a indicação do
preposto se julgar que os requisitos exigidos não foram cumpridos, e solicitar a sua substituição, a
qualquer tempo, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar da notificação, que poderá ser feita
por meio de e-mail.

CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO

O Contratante pagará à Contratada a importância de R$ 56.502,64 (cinquenta e
seis mil, quinhentos e dois reais e sessenta e quatro centavos).
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§ 1º – O valor acima mencionado incluirá todas as despesas relativas à
consecução eficiente e integral do serviço, tais como, mas não limitadas a estas: impostos, taxas,
serviços projetados, serviços auxiliares, fornecimento de materiais e mão de obra, ferramental,
equipamentos, benefícios, etc.

§ 2º – São de responsabilidade da Contratada todas as despesas com
empregados, seguros de acidente de trabalho, INSS, indenização trabalhista e quaisquer outras
relativas a seus empregados, ex vi do contido no art. 121 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

A liquidação e o pagamento serão assim efetuados:

a) os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT – Sistema Integrado de
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – Módulo Execução Orçamentária.

b) para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da
Contratada o seu cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por meio do
referido Sistema dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas);

c) é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea
anterior não cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada ao sistema
no prazo;

d) eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento e
Finanças por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059.

e) a nota fiscal deverá ser juntada pela Contratada no sistema SIGEO-JT Execução
Financeira e os documentos exigidos na contratação deverão ser encaminhados ao Núcleo de
Análise e Liquidação da Despesa – NULAD;

f) a equipe de gestão e fiscalização deverá proceder o recebimento provisório e
definitivo do objeto, em conformidade com o art. 9º, da Portaria PRESI nº 775/2022;

g) o prazo para pagamento é de 5 (cinco) dias úteis a contar da apresentação da
nota fiscal acompanhada do respectivo recebimento definitivo do objeto de que trata a alínea “f”;

h) para todos os fins, considera-se como data de pagamento, o dia da emissão da
ordem bancária;

i) os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso do
Governo Federal, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários em
conformidade com as instruções normativas vigentes;

j) havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será restituída ou será comunicada a irregularidade à
Contratada, ficando pendente de pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;

k) a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se propõe, não
podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por empresa com a raiz do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, ainda que do mesmo grupo
empresarial;

k.1) as Unidades responsáveis pela execução do objeto contratual e detentoras de
numeração da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o sufixo e dígito
verificador, poderão emitir Nota Fiscal/Fatura, desde que satisfaçam as condições de habilitação e
a regularidade fiscal exigida no processo;

l) a Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, as
certidões abaixo discriminadas:

● CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF;
● Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

● CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do
Trabalho;

● Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou de sua
sede;

● Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou de sua
sede;

m) o Contratante poderá reter o pagamento dos valores referentes ao fornecimento
realizado nas hipóteses da cláusula quinze, limitado ao valor do dano, ressalvada a possibilidade
de rescisão contratual;

n) o Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato;

o) no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de Pessoa
Jurídica, a contribuição sobre o lucro, a contribuição para a seguridade social (CONFINS) e a
contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. No entanto, não recairá
esta retenção sobre pessoas jurídicas que apresentarem a Declaração de Optante do Simples,
conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº. 1.234/2012, da Receita
Federal ou cópia da Consulta ao Portal do Simples Nacional da apresentação da primeira nota
fiscal/fatura decorrente de assinatura contratual e de prorrogação contratual;

p) se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais
multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no prazo de até 10
(dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa da
União.

CLÁUSULA TREZE – DO REAJUSTE

Os preços constantes do contrato serão reajustados, respeitada a periodicidade
mínima de um ano a contar da data do orçamento estimado ou da data do último reajuste, limitado

CD 16539/2023 - 11



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, e
na falta deste, em caráter excepcional, será admitida a adoção de índices gerais de preços de
acordo com a seguinte fórmula:

R = I - Io x P onde:
Io

a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês de reajuste;
Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços/contrato;

b) para os demais reajustes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado;
P = preço do serviços/contrato atualizado até o último reajuste efetuado.

§ 1º – Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer outro evento que possa
implicar redução do valor contratual para adequá-lo aos preços de mercado, será provocada pelo
Contratante mediante a apresentação de planilha com demonstração analítica da variação dos
componentes dos custos do contrato no período correspondente, com vistas à definição do novo
valor contratual a ser aplicado.

§ 2º – O valor e a data do reajuste serão informados no contrato mediante apostila.

CLÁUSULA CATORZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O recurso para atender à despesa acima correrá por conta do orçamento próprio,
Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0042 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho,
Natureza da Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

Parágrafo único – A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à
dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao
Contratante, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINZE – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante., ex vi do art. 120 da Lei
nº 14.133/21.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a
ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:
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§ 1º Das penalidades quanto ao cumprimento do contrato:

I – Advertência, que será aplicada nas infrações contratuais leves, que não
justifiquem a aplicação de penalidade mais rigorosa.

II – Multa, nos termos do inc. II do art. 156 da Lei 14.133/21, a ser aplicada a
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21:

a) multa moratória, pela infração administrativa prevista no inc. VII do art. 155 da
Lei nº 14.133/21: decorrente de inobservância dos prazos para cumprimento de obrigações
contratuais, na forma definida no contrato, arbitrada em 0,3% (três décimos por cento) por dia
sobre o valor do(s) item(s) em mora, limitada a 10%;

a.1) se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, poderão ser aplicadas
cumulativamente as penas de multa moratória e compensatória, facultando-se, ainda, promover a
rescisão contratual;

a.2) não sendo possível quantificar o valor da multa moratória ou se ele mostrar-se
incompatível com o disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 9.784/99, a multa será
de R$ 1.000,00, podendo este valor ser aplicado em dobro, se as circunstâncias do caso concreto
assim recomendarem;

b) multa compensatória, a ser aplicada pelo cometimento de qualquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, na forma definida no edital, no contrato:

b.1) multa por inexecução parcial arbitrada em 5% (cinco por cento) do item/valor
mensal do contrato, e aplicada em dobro no caso de reincidência, por ocorrência das infrações
administrativas previstas nos incisos I e II do art. 155 da Lei nº 14.133/21;

b.2) multa por inexecução total arbitrada em 15% (dez por cento) do valor total do
contrato e aplicada por ocorrência da infração administrativa prevista no inc. III do art. 155 da Lei
nº 14.133/21;

b.3) multa arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, e
aplicada em dobro no caso de reincidência, por ocorrência das infrações administrativas previstas
nos inc. IV a XII do art. 155 da Lei nº 14.133/01;

b.4) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota fiscal, a ser aplicada a cada
ocorrência de violação da obrigação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista, durante
toda a execução do contrato;

III – Impedimento de licitar e contratar com a União, nos termos do inc. III do art.
156 da Lei nº 14.133/21, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos, que será aplicada por ocorrência
das infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do inc. IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21, que será aplicada por ocorrência
das infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 da Lei nº
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do
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referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento, referida na alínea “c” deste parágrafo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II deste parágrafo.

§ 2º – Penalidades da Contratada em face da LGPD:

O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados previstas na
cláusula sétima incidirá nas seguintes penalidades:

a) até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de
utilização dos dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução
contratual;

b) até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de do
compartilhamento não autorizado de dados pessoais com terceiros.

I – As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e ,
no caso de reincidência, serão aplicadas em dobro.

II – As penalidades previstas nas alíneas a e b não excluem a responsabilidade das
empresas pela aplicação das sanções previstas no art. 52 e o ressarcimento de danos, na forma
prevista no § 4º do art. 42, ambos da LGPD.

§ 4º – Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, serão observados os
conceitos, critérios, prazos e procedimentos estabelecidos na Portaria Presi nº 340/2022 do TRT
da 12ª Região.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133/21, constituirão motivos para extinção do
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III – Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
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execução do contrato;

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII – Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII – Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade contratante;

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

§ 1º – A extinção do contrato poderá ser:

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.

§ 2º – O descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões
elencadas na alínea “l” da cláusula doze e a manutenção em situação irregular perante as
obrigações fiscais e trabalhistas poderão dar ensejo à extinção contratual, respeitada a ampla
defesa, em face de configurada a inexecução do contrato e a ofensa à regra trazida no art. 92,
inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DEZOITO – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À
PROPOSTA

I – O presente contrato fundamenta-se:

● na Lei nº 14.133/21;
● na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);
● nos preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 89 da Lei
nº 14.133/21;

II – E vincula-se aos termos:

● da proposta da Contratada, conforme § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/21;
● ao termo que dispensou a licitação, conforme § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/21;
● da Portaria Presi nº 70/2021 do Contratante – Política de Privacidade e Proteção de

Dados Pessoais;
● do Código de Ética do Contratante.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio de
termos aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas no caput
do art. 104 da Lei nº 14133/2021 e na cláusula sexta, mediante a apresentação das devidas
justificativas e autorização prévia da autoridade competente, assegurados os direitos da
Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma Lei.

Parágrafo único – Nos termos do que dispõe o art. 125 da Lei nº 14.133/21, a
Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VINT E – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Além das disposições trazidas no presente contrato, aplicam-se, ainda, o seguinte:

a) a prestação de serviços, objeto do presente contrato, não gera vínculo
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;

b) nada no presente contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer
vínculos trabalhistas entre empregados da Contratada e o Contratante. A Contratada assume toda
a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por
seus empregados;

c) a tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de
qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia de
direito. A parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste contrato a
qualquer tempo;

d) as obrigações contidas nas cláusulas sétima e oitava não são de natureza
exaustiva, podendo constar no presente termo obrigações referentes às partes ou a cada parte,
que não estejam incluídas no rol de obrigações acima citadas;

e) os termos e disposições constantes deste contrato prevalecerão sobre quaisquer
outros entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos referentes às
condições nele estabelecidas;

f) é vedado à Contratada caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer
operação financeira;

g) a Contratada se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as atividades
decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por força
da execução dos serviços objeto deste contrato;

h) dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133/21 cabem
recurso e pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação, nos
termos do art. 165;

i) os casos omissos serão dirimidos pela Administração, que poderá disponibilizar
em meio eletrônico informações adicionais e expedir normas complementares, em especial sobre
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as sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação;

j) o princípio da legalidade impõe à Administração a obrigação de fundamentar
todos os seus atos, contratos e condutas no ordenamento jurídico. Por decorrência lógica, o
tratamento dos dados pessoais coletados pelo Tribunal no presente Contrato para viabilizar sua
formalização está em integral conformidade com a Lei nº 13.709/2019 (Lei Geral de Proteção de
Dados – LGPD). Nesse sentido, observa a boa-fé e os princípios elencados no art. 6º,
especialmente em relação à proteção dos dados e finalidades de sua utilização. O tratamento
desses dados prescinde de consentimento do titular (art. 7º, III), inclusive para eventual
compartilhamento (art 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e terão sua publicidade de acordo com as
exigências legais.

CLÁUSULA VIN TE E UMA – DA DIVULGAÇÃO NO PNCP

O Contratante é responsável pela divulgação do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), nos termos e prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E DUAS – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da
cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de
contrato, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

Florianópolis,

Contratante

________________
________________
TRT da 12ª Região

Contratada

________________
________________
________________

Contrato/23CD16539_manutenção scanner_EDV
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ANEXO I

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DE EXECUÇÃO
DO SERVIÇO:
FISCAL DO CONTRATO:
Nº DA NOTA DE EMPENHO:
Nº DA NOTA FISCAL:

Item SIM NÃO Não se
aplica

Acompanhamento da execução contratual:
1. Os serviços foram realizados em conformidade com as obrigações previstas no

contrato, considerando seus critérios qualitativos e quantitativos?
2. O(s) empregado(s) da contratada estava(m) devidamente uniformizado(s) e

identificado(s)?
3. A contratada cumpriu os prazos de coleta/entrega/prestação dos serviços definidos

no contrato?
4. A contratada entregou os materiais devidamente acondicionados e embalados a fim

de protegê-los e manter sua integridade?
5. A contratada cuidou da disciplina e da apresentação pessoal de seus empregados?
6. O(s) empregado(s) da contratada estava(m) utilizando os equipamentos de proteção

individual (EPIs) exigidos em contrato?
7. A contratada manteve a continuidade na prestação dos serviços, cumprindo com as

especificações do contrato e legislação acessória (concessionárias de serviço
público)?

8. A contratada apresentou Ordem de Serviço/Nota Fiscal referente à demanda
apresentada, devidamente preenchida conforme o contrato?

9. No caso de inobservância de algum dos itens acima bem como de outras ocorrências em
descumprimento ao contrato, relatar abaixo:

10. Atesto que os serviços foram prestados em estrita observância às determinações,
forma e condições previstas no contrato. (Caso a empresa não esteja cumprindo
suas obrigações, relatar as ocorrências no item 9)

Em _____/_____/______.

__________________________
Fiscal do contrato
(informar nome)
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ANEXO II

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
FISCAL DO CONTRATO:
Nº DA NOTA DE EMPENHO:
Nº DA NOTA FISCAL:

Item SIM NÃO Não se
aplica

1. Existem irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa?
(Caso afirmativo, indicar no item 3 as cláusulas contratuais pertinentes e as
medidas adotadas para correção)

2. O desempenho e a qualidade do serviço prestado estão em consonância com os
níveis mínimos? (Caso negativo, indicar no item 3 o redimensionamento de valores
a serem pagos pela aplicação de fator redutor;

3. Outras observações:

Em _____/_____/______.

__________________________
Gestor do contrato
(informar nome)
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ANEXO III - ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO Não se
aplica

1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL:

1.1 O Fiscal de Contrato atestou a conformidade na prestação dos serviços

(Caso afirmativo informar o número do marcador do referido documento do
respectivo PROAD)

1.2 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor contratual mensal

1.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é o mesmo que
consta da Nota de Empenho

1.4 Período da prestação de serviços está correto (sempre corresponde ao mês
anterior ao da fatura)

2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS:

2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

2.2 GRF (FGTS)

2.3 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União

2.4 Certidão Negativa de Débitos Salariais

2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual

2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal

3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO

3.1

3.2

3.3

Em _____/_____/______.

__________________________
Fiscal administrativo do contrato

(informar nome)

CD 16539/2023 - 20


